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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS N° 39/2019 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ E A EMPRESA LDS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

PROCESSO: 23111.010135/2021-52 

 
A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro 

Petrônio Portela, neta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representada pela Pró-

Reitora de Administração, conforme Ato de Nomeação N° 1099/2020, de 30/11/2020, EVANGELINA DA 

SILVA SOUSA, brasileira, RG nº 2040526 - SSP/PI, CPF nº 010.780.943-57, residente e domiciliado nesta 

capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LDS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 15.150.504/0001-65, Rua 

Tiburcio Calvacante, 2953, Sala 01, Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.125-101, neste ato 

representada pelo Senhora LUCIA MARIA SIMÕES PEREIRA, portador (a) da Cédula de 

Identidade nº 2002002050878 SSP/CE e CPF nº 514.307.113-53., em vista o que consta no Processo nº 

23111.010135/2021-52, e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 
 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente Termo é estabelecer a suspensão do contrato N° 39/2019 até 30/01/2022. 

De acordo com o processo n° 23111.010135/2021-52. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

 2.1. Fica suspensa a execução do Contrato Administrativo nº 39/2019 até 30/01/2022, a partir da 

data de assinatura deste termo.  
 

2.1.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado concorda com a retomada antecipada deste Termo 

Aditivo na hipótese da situação de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus – COVID-19 se 

encerrar antes do prazo fixado no caput, sem direito ao pagamento de indenização.  

 

2.1.2 PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a retomada da execução do contrato, ficam automaticamente 

restabelecidas as cláusulas e condições contratuais previstas antes da celebração do presente Termo Aditivo, 

ficando dispensada a celebração de novo aditivo contratual para essa finalidade, podendo ser anotado por 

Termo de Apostilamento.  

 

2.1.3. PARÁGRAFO TERCEIRO: A suspensão do contrato não altera os valores contratados e, com 

a retomada da execução do contrato, o prazo de vigência será prorrogado automaticamente por período idêntico 

ao de suspensão. 

 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
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3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo, 

que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 
 

 
 CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

 

TERESINA (PI), de de 20___. 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

     Representante Legal da CONTRATANTE 

 
 

                  Representante Legal da CONTRATADA 

   TESTEMUNHAS:  
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